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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE
CORREGEDORIA GERAL
CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 48/2017
DATA DA VISITA: 18/11/2017
PROCURADORIA DE JUSTIÇA: 14ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA
PROCURADOR DE JUSTIÇA : DR. EDUARDO LIMA DE MATOS, EM SUBSTITUIÇÃO AO PROCURADOR DE JUSTIÇA DR. CARLOS AUGUSTO ALCÂNTARA MACHADO

CÂMARA A QUE É VINCULADO: CÂMARA CRIMINAL DO TJSE
1) DADOS PESSOAIS E FUNCIONAIS
	1.1 Data do vitaliciamento na carreira
	04/04/90

	1.2 Data de nomeação na Procuradoria de Justiça
	-

	1.3 Atribuições
	CRIMINAL

	1.4 Exerce outra função/atribuição junto à Administração Superior ou aos Órgãos que compõem o MPSE? 
	Sim (X)         
Não (   )
Em caso positivo, especificar: Conselho Administrativo da Escola Superior do Ministério Público de Sergipe.

	1.5 Reside na unidade de Lotação?
	Sim (X)
Não (   )
Em caso negativo, indicar ato que autoriza: _____________________

	1.6 Endereço Residencial
	Aracaju


	1.7 Exerce o Magistério
	Sim (X)      
Não (   )
Em caso positivo, especificar a(s) entidade(s) de ensino, carga horária e se exerce algum cargo administrativo: 
Universidade Federal de Sergipe (UFS). Carga horária: 12 (doze) horas semanais. Não exerço cargo administrativo.

	1.8 Férias/Licenças/Afastamentos
	Período de férias do último ano: -
Período de licenças do último ano: -
Período de Afastamento do último ano: -


1.9 Observações da Corregedoria-Geral

O Promotor de Justiça Dr. Eduardo Lima de Matos comunica as férias e afastamentos à Corregedoria Geral, cumprindo-se com o disposto no art. 104 da Lei Complementar 02/90.


A atual distribuição das atribuições das Procuradorias de Justiça do Ministério Público de Sergipe foi disciplinada pela Resolução CPJ nº 002/2013, atualizada pelas Resoluções do Colégio de Procuradores de Justiça nº 003/2014, 014/2014 e 002/2017, dividindo a atuação das 14 Procuradorias de Justiça junto à Câmara Criminal e 1ª e 2ª Câmaras Cíveis, do Tribunal de Justiça de Sergipe.


A atuação do Promotor de Justiça convocado ora correcionado se dá perante a Câmara Criminal do TJ/SE, e, eventualmente, nas Câmaras Cíveis.


Como antes da Resolução nº 002/2013, todos os Procuradores podiam atuar em processos de qualquer uma das Câmaras, fossem cíveis ou criminal, se o Procurador ou seu antecessor na Procuradoria oficiou em um feito, haverá vinculação neste feito, mesmo que de atribuição diferente da atual, conforme disposto no art. 8º da referida Resolução:

Art. 8º. Os processos cíveis e criminais distribuídos aos atuais Procuradores de Justiça antes da entrada em vigor da presente Resolução, assim como os que possuírem relação de conexão, continência ou acessoriedade, permanecerão vinculados às Procuradorias de Justiça por eles titularizadas na data da publicação desta Resolução.

Por essa razão é que se pode verificar atuação do Promotor convocado correcionado em alguns processos cíveis.

2) DADOS DA PROCURADORIA
	2.1 Servidores
	Nome: ESTÁCIO MOREIRA DE ARIMATÉA (MÁTRICULA Nº 571 - COMISSIONADO), LUCIANA CAVALCANTI NÓBREGA (MATRÍCULA Nº 1199 – EFETIVO), 
ODILON CABRAL MACHADO JUNIOR (MATRÍCULA Nº 1220 – EFETIVO)
LAISA DINIZ LOPES (MATRÍCULA Nº 90544 - ESTAGIÁRIA). 

	2.2 A estrutura de apoio é
	(X) Satisfatória         
(   ) Insuficiente
Observações:

	2.3 Horário de Funcionamento da unidade
	07:00 às 14:00h

	2.4 Dias/Horário de atendimento ao público
	TODOS OS DIAS DA SEMANA

	2.5 Quantitativo médio de atendimento ao público semanal
	NENHUM

	2.6 Há registro dos atendimentos realizados
	Sim (X )      
Não (   )

	2.7 Livros/Pastas (físicas ou eletrônicas) existentes na Procuradoria
	(X)  Ofícios recebidos.
(X)  Ofícios expedidos.
( ) Atos, avisos, instruções normativas, recomendações, portarias e outros normativos do Conselho Nacional do Ministério Público, Procuradoria Geral de Justiça, Corregedoria Geral e Coordenadoria Geral.
( )   Portarias de Procedimento Administrativo Preparatório e Inquérito Civil instaurados.
(X) Controle de atendimento ao público.
(   ) Peças Processuais elaboradas na Procuradoria.
(X) Livro de carga/protocolo.
(   )cópia de preenchimento dos formulários – sistemas do MP e CNMP
( ) Outros. Especificar: ___________________________________  

	2.8 Equipamentos existentes na Procuradoria
	(5) quantidade de computadores
(1) quantidade de impressoras
(1) quantidade de scanners
(-) quantidade de fax
( ) outros equipamentos. Especificar: ________________________


3) ATUAÇÃO JUDICIAL – Análise Quantitativa 
	TABELA 01 – (Dados referentes aos últimos 6 meses) – Sistema Ctr P2 – fls. 51/63

	Processos Recebidos
	592

	Processos Devolvidos
	592

	

	Manifestações de Mérito
	508

	Contrarrazões
	21

	Cotas pela Não Manifestação do MP
	4

	Diligências
	34

	Cotas pela Redistribuição 
	21

	Cientes
	1

	Recursos Interpostos
	0

	Outras Manifestações 
	0

	

	Designações para participar de Sessões nas Câmaras/Pleno do TJSE
	9


4) ATUAÇÃO JUDICIAL – Análise Qualitativa
	Tipo de peça
	Quantidade analisada
	Observações da Corregedoria Geral

	Manifestação de Mérito
	04
	Pareceres bem elaborados, balizado em teses doutrinárias e jurisprudência de Tribunais Superiores.
Aspectos externos padronizados e organizados. 

	Contrarrazões
	04
	

	Cota pela Não Manifestação
	04
	

	Diligências
	04
	

	
	
	


5) ATIVIDADES EXTRAORDINÁRIAS, PARTICIPAÇÃO EM GRUPOS DE TRABALHO E COMISSÕES
NÃO.

6) ELOGIOS, PRÊMIOS, CURSOS E CONGRESSOS
NÃO.

7) OBSERVAÇÕES GERAIS E DIFICULDADES ENFRENTADAS
NÃO.

8) REGISTRO FOTOGRÁFICO
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CONSIDERAÇÕES FINAIS DA CORREGEDORIA-GERAL
	Análise Quantitativa 

	
	Conceito

	Saldo Processual do Período avaliado*
	( X  ) 0
(   ) 1% a 10%
(   ) 11% a 20%
(   ) maior que 20%
	ÓTIMO

	Média Mensal no Período avaliado
	98 processos/mês

	Comparecimento nas Sessões de Câmaras/Pleno**
	09 designações
09 presenças
	ÓTIMO

	Análise Qualitativa

	
	Conceito

	Manifestações (de Mérito)
	ÓTIMO

	Contrarrazões
	ÓTIMO

	Cota pela Não Manifestação
	ÓTIMO

	Diligências
	ÓTIMO


* Razão entre saldo processual em gabinete e total de processos recebidos
** Razão entre Presenças e Designações no período avaliado

Observou-se que, no período avaliado, de abril a setembro de 2017, todos os processos recebidos já haviam sido devolvidos (fls. 51/63).


No dia da correição, os processos que se encontravam em gabinete eram os que tinham sido distribuídos no mês de outubro, não existindo feitos fora do prazo de fechamento da estatística do Cartório da Procuradoria-Geral de Justiça (fls. 09/10).


Verificou-se também que a atuação do Promotor de Justiça Dr. Eduardo Lima de Matos não se limita a intervenção processual, havendo também exercício em outras áreas, a exemplo do Conselho Administrativo da Escola Superior do MP/SE. 


A 14ª Procuradoria de Justiça estava organizada, com os serviços absolutamente atualizados, com os pareceres devidamente lançados em todos os processos judiciais do mês anterior à correição, não existindo processos há mais de 15 dias em gabinete para manifestação.


Assim, observou-se zelo e cuidado na condução dos trabalhos desenvolvidos pelo Promotor de Justiça convocado Dr. Eduardo Lima de Matos, a frente da 14ª Procuradoria de Justiça do MP/SE.


Por fim, ressalva-se que os trabalhos correcionais verificam a situação da unidade ministerial num determinado momento, e que, mesmo após a Correição, os Procuradores de Justiça devem manter os serviços da Procuradoria em dia e organizados.


Pelo exposto, determino o encaminhamento de cópia deste relatório para conhecimento do(a) Procurador(a) de Justiça interessado(a), para, querendo, manifestar-se sobre seu teor, no prazo de 10 (dez) dias e, após, seja levado ao conhecimento do Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, nos termos do art. 126 da Lei Complementar Estadual nº 02/90, do art. 5º, § 2º, da Resolução nº. 149 – CNMP, arts. 10, XI e 85 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público de Sergipe, e art. 64 do Regimento Interno da Corregedoria Geral. 
Aracaju, 23 de outubro de 2017
Luiz Valter Ribeiro Rosário
Corregedor-Geral do Ministério Público substituto
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